
CONSIDERANDO os

Administração Pública
de competência e controle
1967. que dispõe sobre a
a Reforma Administrativa

CONSIDERANDO a Lei

administrativo no âmbito da

14;

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
:AL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 1.372, DE 27 DE ABRIL DE 2018.

Revoga-se a Portaria IFSP n" 1.003, de 10 de
março de 2014 e dispõe sobre a delegação de
competências às autoridades máximas das
Unidades Administrativas do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo -
IFSP.

princípios fundamentais que norteiam as atividades da
Feqeral: planejamento, coordenação, descentralização, delegação.

discriminadas no Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de
organização da Administração Federal, estabelece diretrizes para

dá outras providências;

n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo
Administração Pública.Federal, em especial, os artigos 11 a

CONSIDERANDO o Decreto Federal ti0 7.689, de 2 de março de 2012, que estabelece,
no âmbito do Poder Exeicutivo federal, limites e instâncias de governança para a
contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens;

CONSIDERANDO o disppsto na Portaria n° 36, de 18 de janeiro de 2018 do Ministério
da Educação, que trata da delegação de competência para a celebração de novos contratos
administrativos ou a prorrogação dos contratos em vigor;

CONSIDERANDO o disp
aprovou ad referendum o
Ciência e Tecnologia de Sãp

osto no artigo 20 e parágrafo único da Resolução n° 01/09. que
Estatuto Conselho Superior do Instituto Federal de Educação,

Paulo - IFSP, alterada pela Resolução n° 872/13;

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SÃO- PAULO - IFSP, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, conferidas pele Decreto de 5 de abril de 2017, publicado no Diário Oficial da
União, de 6 de abril de 2017, seção 2, página 1, conforme Lei n° 11.892/08,

RESOLVE:

CAPÍTULO 1
Disposições Gerais

Art. 1o REVOGAR a Portaria n° 1.003. de 10 de março de 2014. E
DELEGAR competência às autoridades superiores das Unidades Administrativas para,
respeitados os dispositivos legais e regulamentares, empreenderem, no âmbito de suas
unidades, atos e procedimentos administrativos definidos nesta portaria.
Parágrafo Único - Para os fins desta portaria, considera-se como Unidade Administrativa:
Reitoria e Câmpus, ou outra subdivisão destes que por ato normativo interno do Reitor a
constitua. 0&6








